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Resumo: Este trabalho é um recorte da pesquisa de doutorado e tem por objetivo levantar 
discussões pertinentes à importância da música na Educação Profissional e Tecnológica, 
traçando um paralelo entre os conceitos e concepções dos seus fundamentos políticos e 
pedagógicos. Partindo dos pressupostos teóricos pertinentes à formação omnilateral e 
politécnica, da pedagogia histórico crítica e do materialismo histórico dialético, analisou-se a 
dualidade da escola que reflete a organização social e econômica do país e a contribuição da 
arte e da música na superação dessa realidade. Para tanto fez-se uma revisão de literatura 
narrativa a fim de fundamentar os conceitos concernentes a este trabalho, construir uma 
contextualização apontando as aproximações e contradições de forma crítica. Alguns 
resultados sugerem que a música pode corroborar para uma EPT transformadora visto que, 
permite ao sujeito apropriação de consciência crítica, e, por conseguinte, percepção do 
mundo e de si mesmo. 

Palavras-chave: Educação musical; Educação profissional e tecnológica; Educação omnilateral 
e politécnica; 

Introdução 

Ao analisar a história da Educação Profissional, Técnica e Tecnológica (EPT) no Brasil, 

percebe-se que ela está intrinsecamente ligada à organização socioeconômica do país (LEITE, 

2007). Isso porquê, as políticas públicas concernentes à essa modalidade de ensino, tem uma 

característica notável conhecida como a dualidade do trabalho. Nesses termos, temos a 

categoria intelectual (que planeja) e é direcionada à burguesia e a categoria instrumental (ou 

manual, que executa), destinada à classe trabalhadora. A fim de superar essa dualidade, o 

modelo institucional da EPT parte de um “projeto progressista que entende a educação como 

compromisso de transformação e enriquecimento de conhecimentos objetivos capazes de 

modificar a vida social e atribuir-lhe maior sentido e alcance no conjunto da experiência 

humana” (BRASIL, 2010, p. 18). Para isso, Pacheco (2005) apresenta alguns conceitos que são 

elementares para a compreensão das concepções que orientam a criação e os fundamentos 
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didáticos-pedagógicos dessa modalidade de ensino. São eles: Formação Humana Integral; 

Cidadania; Trabalho, Ciência, Tecnologia e Cultura; O Trabalho como Princípio Educativo; O 

Educando Enquanto Produtor de Conhecimentos.  

A música, como componente curricular obrigatório da disciplina de Arte, previsto pela 

Lei de Diretrizes e Bases (LDB), tem essencial papel na construção de uma EPT transformadora 

pois ela é uma modalidade de arte, e arte é feita pelo homem e para o homem e, por esse 

ponto, pode-se entender a sua função na sociedade. Assim, "ao analisar a música como 

manifestação artística, entende-se seu envolvimento com as contradições da sociedade e com 

a possibilidade emancipatória" (COSTA, 2017, p.14).  

O objetivo desse trabalho é levantar discussões pertinentes à importância da música 

na EPT traçando um paralelo entre os conceitos e concepções dos seus fundamentos políticos 

e pedagógicos. Para isso fez-se uma revisão de literatura narrativa a fim de fundamentar os 

conceitos concernentes a este trabalho, construir uma contextualização apontando as 

aproximações e contradições de forma crítica.  

Alguns resultados sugerem que a música pode corroborar para uma EPT 

transformadora visto que, permite ao sujeito apropriação de consciência crítica, e, por 

conseguinte,  percepção do mundo e de si mesmo, fundamentais para o alcance das 

concepções apontadas já que "O que está posto para os Institutos Federais é a formação de 

cidadãos como agentes políticos capazes de ultrapassar obstáculos, pensar e agir em favor de 

transformações políticas, econômicas e sociais imprescindíveis para a construção de outro 

mundo possível". (PACHECO, 2015, pg.25) 

A arte e trabalho, uma premissa transformadora 

A fim de superar a histórica dualidade da escola, reforçada na formação dirigida para 

o “aprender a fazer1”, o currículo integrado, por meio dos fundamentos didáticos 

 
1 Newton Duarte defende a tese de que essa é uma das correntes da assim chamada pedagogia das 

competências, integrante de uma ampla corrente educacional contemporânea, a qual ele chama de pedagogias 
do “aprender a aprender”.  
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pedagógicos, tem por objetivo a emancipação dos sujeitos superando a lógica das pedagogias 

tecnicistas, construtivistas e neoliberais. Segundo Pacheco (2015),  

 Antes de formar o profissional, trata-se de formar o cidadão, capaz de 
compreender o processo produtivo e seu papel dentro dele, incluindo as 
relações sociais estabelecidas a partir daí. Essas relações ocorrem dentro de 
um determinado processo histórico onde o trabalho em busca da satisfação 
das necessidades materiais e subjetivas possibilita ao ser humano construir 
novos conhecimentos. (p. 29) 
 

A história da humanidade é a história da produção da existência, do conhecimento é 

e do processo de apropriação social dos potenciais da natureza para o próprio homem, 

mediada pelo trabalho. (RAMOS apud PACHECO, 2015, p. 32).  Para tanto, se faz necessário 

compreender o conceito de trabalho e seu caráter teleológico2 da intervenção humana sobre 

o meio material, isto é, a capacidade do homem ter consciência de suas necessidades e de 

projetar meios para satisfazê-las. Diferente dos animais, o homem mantem uma relação de 

troca com a natureza, primordialmente para se alimentar e, posteriormente gerando novas 

necessidades. Portanto, o trabalho foi uma premissa determinante para a humanização no 

sentido do desenvolvimento da capacidade de planejar as coisas previamente no seu 

consciente antes de realizá-la.  

A dimensão ontológica do trabalho é o ponto de partida para a produção de 

conhecimentos e de cultura pelos grupos sociais. Sendo assim, não se pode dissociar do 

trabalho as dimensões, ciência, tecnologia e cultura. 

Segundo Eliezer Pacheco (2015) a ciência é constituída pelo homem por meio da 

produção dos conhecimentos sistematizados social e historicamente. Dessa forma, a ciência 

se dá por meio do entendimento da realidade concreta na sua totalidade e na reflexão sobre 

ela a fim de transformá-la por meio da produção de teorias pois,  

o conhecimento teorizado, sistematizado, produz ciência. Nesse sentido, a 
ciência conforma conceitos e métodos cuja objetividade permite a 
transmissão para diferentes gerações, ao mesmo tempo que podem ser 
questionados e superados historicamente, no movimento permanente de 
construção de novos conhecimentos. (BRASIL, 2011, p. 19-20) 
 

 
2 materialismo histórico e dialético (MARX, 1968; 1983 e 1989) 
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Assim, ao mesmo tempo que a ciência modifica a realidade, ela produz técnica e 

tecnologia, integrantes da cultura, que, por sua vez, segundo os conceitos gramscianos, é a 

produção de símbolos, representações, significados que expressam determinada estrutura 

social e política de uma sociedade em um dado momento histórico. Portanto, o conceito de 

cultura é, também, abarcado pela concepção de trabalho.  

Nesse sentido, para além da ciência e tecnologia, as relações entre arte e trabalho, 

como dimensões integrantes da cultura precisam ser compreendidas.  Essas dimensões se dão 

de igual maneira em seus processos históricos, e, devem ser visualizadas como produtos da 

práxis3, “na medida em que o ser humano individual se relaciona com o grupo dialeticamente 

e a generidade humana se estabelece”(ROGGENKAMP, 2016, p.10). Isso ocorre porque o 

homem é capaz de tirar da natureza o que precisa para se manter vivo e se reproduzir e, assim, 

ele se transforma à medida em que transforma o mundo tornando-se autor de sua própria 

história e cultura.  

Debiazi e Conceição (2013) apontam que “o trabalho é, histórica e socialmente a 

condição necessária do aparecimento da arte, bem como da relação estética do homem com 

seus produtos” (p. 3) e afirmam que a arte tem uma utilidade universal humana, da mesma 

forma que o trabalho e, quando por esse, o ser humano já havia superado todas as funções 

práticas e utilitárias dos objetos, criou a necessidade de transcender para necessidades de 

ordem concreto-sensíveis no tocante a objetivação, mas, para expressar suas ideias e 

sentimentos humanos.   

A arte é produto de uma objetivação consciente e vital, da mesma forma que o 

conhecimento, ambos produzidos socialmente. O conhecimento produzido é a síntese que 

representa o concreto, produzida coletivamente pela intervenção dos seres humanos nessa 

realidade, por meio do trabalho das mais diferentes naturezas. (PACHECO, 2015). Para tanto, 

há que se pensar em arte como trabalho e como conhecimento e, portanto, deve estar 

presente na educação escolar dos sujeitos a fim de que os mesmos galguem o direito de uma 

 
3 O conceito de práxis em Marx “designa o conjunto de relações de produção e trabalho, que 

constituem a estrutura social, e a ação transformadora que a revolução deve exercer sobre tais relações” 
(ABBAGNANO, 2012, p. 922).  
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formação na perspectiva da integração dos conhecimentos, tendo por base a formação 

politécnica e omnilateral4. 

o que se quer com a concepção de educação integrada é (...) que buscamos 
(sic) enfocar o trabalho como principio educativo, no sentido de superar a 
dicotomia trabalho manual/ trabalho intelectual, de incorporar a dimensão 
intelectual ao trabalho produtivo, de formar trabalhadores capazes de atuar 
como dirigentes e cidadãos. (BRASIL, 2010, p. 42).   
    

Portanto, o trabalho como princípio educativo é fundamento básico para a 

organização curricular, definição de conteúdos e estabelecimento da metodologia, pois, 

compreendendo a relação indissociável entre trabalho, ciência, tecnologia e cultura já 

mencionados. Esse princípio, segundo Pacheco (2015) se difere veementemente da premissa 

tecnicista do “aprender fazendo” e da formação para o exercício do trabalho, pois o trabalho 

como princípio educativo significa dizer que o ser humano é produtor de sua realidade e, por 

isso, apropria-se dela e pode transformá-la. 

Pensando nessa formação integral que tem por objetivos “a formação de cidadãos 

como agentes políticos capazes de ultrapassar obstáculos, pensar e agir em favor de 

transformações políticas, econômicas e sociais imprescindíveis para a construção de outro 

mundo possível". (PACHECO, 2015, pg.25) e a arte como parte inerente dessa formação, há 

que se apontar que muitas são as problemáticas encontradas no cotidiano escolar.  

A ideia utilitarista de um ensino de arte com objetivo de desenvolver a criatividade e 

a coordenação motora, ou, ainda, conforme Roggenkamp (2016) “como uma ferramenta para 

solucionar questões outras, que não as estéticas, como, por exemplo, o uso recorrente da 

música para disciplinar, entreter, motivar, acalmar, reforçar conteúdo das ciências em geral” 

(p.2) ainda é muito frequente na comunidade escolar. No entanto, Schlichta (2011) aponta 

que a educação artística é fundamental, sobretudo na superação da satisfação limitada e 

unilateral e, na realização do ser humano na variedade e riqueza de seus sentidos.  

 
4 Para Marx, a omnilateralidade é “[...] a chegada histórica do homem a uma totalidade de capacidades 

produtivas e, ao mesmo tempo, a uma totalidade de capacidades de consumo e prazeres, em que se deve 
considerar, sobretudo, o gozo daqueles bens espirituais, além dos materiais, e dos quais o trabalhador tem 
estado excluído em consequência da divisão do trabalho” (MANACORDA, 2010, p. 96).  
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Essa superação se dá por meio de uma formação humana omnilateral que inclui o 

trabalho, a ciência e a cultura, sendo o trabalho compreendido tanto em seu sentido 

ontológico, enquanto realização humana, quanto prática econômica associada ao modo de 

produção” (PACHECO, 2015, p. 29) com intuito de formar o educando para a cidadania , ou 

seja, a educação como instrumento de libertação individual e coletiva, em que “o educando 

passa a compreender as engrenagens sociais nas quais está inserido, naquela determinada 

circunstância histórica e seu papel na mesma”.  (PACHECO, 2015, p. 31)  

 Nesse sentido, partindo do entendimento que arte e trabalho são compreendidas 

como objetivações de subjetivações com intuito de responder às necessidades humanas, e, 

também, de que a subjetividade dos indivíduos é responsável pela objetivação que constrói, 

especificamente, a arte é uma forma que os homens desenvolveram para expressar e 

materializar o mundo subjetivo. Então, se por um lado, a arte é a materialização de nossas 

necessidades, por outro, ela é formadora de nossa subjetividade no sentido de que ela é 

formada na relação com a cultura existente e produzida historicamente, formando assim uma 

subjetividade mais rica a partir da produção existente objetivamente e que, possibilitará a 

produção de novas necessidades, que se transformarão em objetivações, que serão parte de 

uma cultura historicamente produzida, incitando subjetivações, e, assim por diante, gerando 

um ciclo que nunca que fecha. (DUARTE, 2015) 

Portanto, a arte na escola, é imprescindível visto que ela pode colocar o indivíduo em 

situações onde ele se aproprie de formas artísticas mais ricas e desenvolvidas, e assim, 

contribuir no enriquecimento da sua subjetividade, não somente artística, mas no todo, 

porque, no entendimento da omnilateralidade, o ser humano não é um ser fragmentado, ele 

é um conjunto de sua história e sociedade, onde a arte está intrinsicamente arraigada. 

(DUARTE, 2015). Logo, a reflexão sobre a concepção de trabalho, arte e cultura, corrobora 

para a formação humana integral de modo que: “entender aspectos sociais e históricos nos 

quais a arte se insere é importante devido a sua condição emancipatória, pois conduz a uma 

visão de estética que possibilita a relação entre o homem, a natureza e a sociedade.”. (COSTA, 

2018, p. 82) 

Dessa forma, entende-se que, formar integralmente, significa a inserção do homem 

no processo produtivo e a fim de que ele desenvolva a compreensão desse processo e do 
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mundo, baseando-se no trabalho como princípio educativo e, a partir daí produza novos 

conhecimentos concretizando, assim, a premissa do educando como produtor de 

conhecimentos. Para tanto, conforme Costa (2018) a arte inerente ao currículo é 

imprescindível pois, ao entende-la como manifestação humana condicionada à superação de 

imposições ideológicas, entende-se que a “consciência do que seja o trabalho (arte), das suas 

contradições e possibilidades criativas é essencial para a constituição do homem e da cultura” 

(COSTA, 2018, p. 82), e, para isso, deve possibilitar ao sujeito entender as relações comerciais 

e mercantilistas em que a arte se insere dentro do sistema capitalista, bem como as relações 

de poder dentro de uma distinção de classe.  

A música e a educação, uma premissa da formação humana integral 

Sendo a música uma das dimensões artísticas, também deve ser entendida na relação 

ontológica do trabalho, assim como a cultura, onde se encontra inserida. Por ter sido 

desenvolvida social e historicamente, a partir das necessidades humanas, consolidando a 

existência de um mundo efetivamente humano, a música configura “uma das mais ricas e 

significativas expressões do homem, sendo produto das vivências, das crenças, dos valores e 

dos significados que permeiam sua vida” (QUEIROZ, 2005, p. 52). Dessa forma, inserida no 

contexto da educação, a música é formativa e tem caráter emancipatório. Costa (2018) aponta 

que  

A formação por meio da música passa pelo processo de criação, 
interpretação e apreciação, em que devem ficar evidentes as imposições 
ideológicas, pois a arte não deve ser isenta dessa contradição. Assim, o 
importante em um processo de emancipação por meio da música é como 
está disposto o material musical em relação ao conteúdo social para que o 
mesmo não sirva como instrumento de imposição ideológica. (p.83) 
 

 Ou seja, para que haja a formação humana integral do sujeito, partindo do 

trabalho como princípio educativo, a indissociabilidade do trabalho, ciência, cultura e 

tecnologia, do sujeito consciente da cidadania e produtor de conhecimentos, é necessário que 

a música seja entendida e engajada em um processo político-pedagógico entendendo que ela 

“transcende os aspectos estruturais e estéticos se configurando como um sistema 

estabelecido a partir do que a própria sociedade que a realiza elege como essencial e 
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significativo para o seu uso e a sua função no contexto que ocupa”. (QUEIROZ, 2005, p. 49). 

Isso significa afastar-se das tendências neoliberais das pedagogias das competências que 

divergem da concepção da formação integral que tem por objetivo a emancipação dos sujeitos 

para superação a lógica do capital.  

 A partir daí, entende-se que o papel último da educação musical é dotá-lo de 

consciência e liberdade a fim de criar necessidades de ordem subjetiva que dê condições para 

que ele possa produzir suas objetividades, superando, assim, uma concepção de educação 

musical idealista, para e pela música, mas para e pelo o homem no sentido de promover o 

acesso aos conhecimentos que se mostraram histórica e socialmente significativos, frutos de 

um efetivo engajamento humano desenvolvimento das potencialidades de cada indivíduo 

singular.  

 É importante destacar que desenvolver a individualidade em nada tem a ver 

com as formas individualistas de educação, frequentemente presentes nas pedagogias pós-

modernas que, ao focar no sucesso e adaptação do sujeito à pós modernidade, fomenta a 

competição e disputa pautada numa ideologia burguesa individualizante. O desenvolvimento 

da individualidade, numa perspectiva integral ou emancipadora, conforme Duarte (2015) 

sugere que o desenvolvimento individual faz parte de um mesmo processo de crescimento do 

coletivo. Essa síntese pode ser acessada pela música sendo a prática musical perceptível dessa 

dialética, pois, a expressão do indivíduo no seu instrumento colabora para o coletivo musical 

de forma que não poderia se chegar a um resultado de excelência caso não fosse a 

individualidade trabalhando para a coletividade.  

 Além disso,  é necessário pontuar que o processo de formação musical não 

pode ser confundido com a mera aquisição dos conteúdos e habilidades técnicas, mas que, 

por meio deles, deve contribuir ampliando e aprofundando a percepção e entendimento dos 

alunos quanto às questões que compõem sua vida, sejam elas estéticas, éticas, científicas, etc. 

Pois, “ao negar o ato de ensinar conhecimentos social e historicamente produzidos pela 

humanidade, nega-se também a própria essência do trabalho educativo”. (DUARTE 2008, p. 

207).  Assim, entende-se como primordial a sujeição dos conteúdos específicos da música aos 

compromissos humanos, éticos, sociais e políticos, definidos a partir de um horizonte que 

vislumbra o real e efetivo desenvolvimento do ser humano. (CARNEIRO, 2018, p.6)  
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 Esses conhecimentos específicos devem transcender os conhecimentos da 

cotidianidade, pois, a escola, além de considerar a experiência de vida e universo cultural dos 

alunos, deve produzir nos indivíduos novas necessidades que não surgem espontaneamente. 

Superar o imediatismo é indispensável à educação, a fim de que o aluno não seja apenas 

ensinado para adaptar-se às demandas produzidas pelo capital. Para tanto é necessário 

fornecer ao aluno todo tipo de conhecimento musical que permita a ele decodificar músicas 

de gêneros diversos, entendendo-a como produto humano, social e historicamente 

construído. Para além das questões históricas e sociais, aprender elementos musicais, notas, 

as escalas, harmonia, ritmo, etc. é, também, fundamental e vai muito além de adquirir a 

capacidade de executar uma partitura, significa acessar as problemáticas subjetivas mais 

profundas do indivíduo, sentir como algo seu toda vivacidade contraditória da condição 

humana (CARNEIRO, 2018) e, a partir dessa subjetividade, ter condições de criar novas 

necessidades estéticas, transformar sua realidade e a realidade social a partir das 

objetivações, seja na reprodução que deve ser entendida como um processo dialético no qual 

se dá a conservação do que existe ou na criação de algo novo.  

 Além disso, o acesso aos conhecimentos científicos não pode ser entendido 

como apenas um cientificismo racional, pois, na produção dos mesmos, o sentimento 

participa de maneira decisiva. Isso acontece porque, o envolvimento do ser humano na busca 

de conhecer objetivamente o mundo, é um envolvimento apaixonado. Portanto, defender a 

objetividade do conhecimento científico, não significa defender sua neutralidade, nem que a 

razão esteja dissociada dos sentimentos. Dessa forma, descartando a oposição entre a esfera 

da razão e emoção numa perspectiva histórico-dialética, a educação musical trabalha com a 

dialética de modo que envolve um processo intelectual (produção execução recepção da 

música) mas, também, elabora os sentimentos elevando-os para níveis mais ricos do que os 

que vivenciamos na nossa cotidianidade. A música, então, é uma produção cultural humana, 

síntese da experiência social por meio da objetivação, sendo assim, ela educa e desenvolve a 

nossa subjetividade afetiva, e é uma unidade de razão e emoção primordial na construção de 

uma educação integral e emancipadora. (DUARTE, 2015) 

 Ainda, Duarte (2015) defende que, por meio da música, e dos conhecimentos 

específicos inerentes a ela, é possível alcançar o que se pode chamar de espontaneidade de 
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segunda ordem que surge de um processo intencional de formação, educação, aquisição, 

experiências e habilidades. É a espontaneidade adquirida depois de muito treino e disciplina 

e que, na medida em que saberes são apropriados o sujeito se torna capaz de realizar algo de 

improviso. Na natureza existe espontaneidade, mas, por meio da educação, os seres humanos 

têm a capacidade de produzir reações espontâneas que não surgem espontaneamente. 

Dialeticamente, disciplina e espontaneidade podem ser alcançadas pela educação musical de 

maneira rica intensa e formativa. 

Considerações  

 A educação musical escolar, então, é parte fundamental na formação 

omnilateral dos estudantes, porque ela trabalha em unidades dialéticas5 fundamentais para 

um sistema educacional histórico, crítico e universalizado que objetiva a superação das formas 

de alienação produzidas pelo capitalismo. Por isso, entender a educação e a política como 

práticas sociais, é de suma importância, pois, quanto mais a educação se efetivar como prática 

pedagógica, mais ela se potencializa como uma prática política. Isso porque, a dimensão 

política da prática educativa envolve a apropriação dos instrumentos culturais pelos alunos 

(SAVIANI, 2011). Nesse sentido, a aprendizagem dos conteúdos musicais se configura como 

dimensão política na medida em que é exclusivamente a partir deles que o sujeito pode se 

apropriar de subjetividades diversas acumuladas historicamente. Isso significa dizer que a 

socialização da arte pela educação é importante porque dá chance de acesso às artes para 

todos quando, numa sociedade de classes, é posse de poucos.  

Dessa forma, não se pode reduzir a EPT a apenas preparação técnica mas, formar o 

trabalhador que compreenda a dinâmica econômica e social na qual está inserido e com 

condições de interferir na lógica do capital, bem como, por meio da luta de classe superar o 

papel que, por esse sistema, lhe é atribuído. Por isso a educação musical exerce papel 

significativo pois, inserida na educação para a formação integral, ela possibilita o acesso aos 

 
5 Essas unidades dialéticas foram desenvolvidas ao longo do texto e sua autoria é de Newton Duarte 

ao falar sobre educação musical e a pedagogia histórico-crítica no Congresso Nacional da ABEM (2015). São elas: 
razão e emoção; Quantidade e qualidade; Objetividade e subjetividade; individual e coletivo; preservação do 
existente e a criação do novo; disciplina e espontaneidade. 
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conhecimentos específicos, podendo promover a reflexão crítica sobre os padrões culturais 

vigentes e as formas de desenvolvimento progressista das forças produtivas, galgando o 

estabelecimento de relações sociais cada vez mais justas e igualitárias. (PACHECO, 2015), ou 

seja, a arte (música) na EPT tem como função a “luta pela reconstrução do homem, pela sua 

libertação e humanização, que só pode acontecer no âmbito do social, do coletivo, pelo 

trabalho livre e criativo, suportado pela técnica historicamente desenvolvida e pelo pleno 

usufruto estético da arte”. (ROGGENKAMP, 2016, p. 243) 
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